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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 365, DE 19 DE JULHO DE 2022

 
Regulamenta a fixação do piso salarial de
Agente Comunitário da Saúde e dos Agentes de
Controle de Endemias nos termos da Emenda
Constitucional nº 120/2022, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica regulamentado o vencimento dos cargos de
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de
Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$
2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais),
conforme previsão da Emenda Constitucional nº 120/2022.
Art. 2º Além do vencimento base de que trata essa Lei, serão
garantidas aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e
Agentes de Controle de Endemias (ACE) efetivos, todas as
vantagens previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Jaçanã/RN.
Art. 3º Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes
de Controle de Endemias (ACE) terão também, em razão dos
riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria
especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de
insalubridade.
Art. 4º Os recursos financeiros repassados pela União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento
do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de
despesa com pessoal.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da
dotação orçamentária já consignada, a qual poderá ser
suplementada se necessário.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 19 de julho de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN 
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